
 
 

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 

REQUERIMENTO  DE  AUDIÊNCIA
PÚBLICA PARA DEBATER OS EFEITOS
DA LEI ESTADUAL Nº 13.227/2026 QUE
PROMOVEU A REINCORPORAÇÃO DE
ÁREA TERRITORIAL AO MUNICIPIO DE
SANTO ANTONIO DE LEVERGER -  MT
QUE  PERTENCIA  O  MUNICIPIO  DE
CUIABÁ - MT.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com  base  no  que  dispõe  o  artigo  133,  do  Regimento  Interno  desta  Casa,  requeiro  a  Senhora
Presidente,  que  seja  submetido  ao  Plenário  a  aprovação  de  Audiência  Pública  para  debater  
DEBATER  OS  EFEITOS  DA  LEI  ESTADUAL  Nº  13.227/2026  QUE  PROMOVEU  A
REINCORPORAÇÃO DE ÁREA TERRITORIAL AO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DE LEVERGER - MT QUE PERTENCIA O MUNICIPIO DE CUIABÁ – MT, à ser realizada no
dia 25 de fevereiro de 2026, ás 14:00 horas, no Plenário das deliberações da Câmara Municipal de
Cuiabá. 
  

JUSTIFICATIVA 
Com o Advento da Lei Estadual nº 13.227/2026, promulgada pela Assembleia Legislativa de Mato
Grosso em 02/02/2026, promoveu a reincorporação de uma área territorial ao Município de Santo
Antônio de Leverger, Notadamente, a extensão territorial reincorporada abrange o local de construção
do novo Hospital Universitário Júlio Müller. Tal reconfiguração territorial impacta diretamente na
competência administrativa hoje realizada pelo Município de Cuiabá - MT, a população da área
reincorporada do Distrito de Nova Esperança e Pequizeiro e toda região são assistida com saúde,
educação, assistência social, transporte escolar, patrolamento encascalhamento da vias e/ou toda infra
estrutura do distrito, com advento da nova Lei 13.227/2026 há uma desinformação total para toda a
comunidade local. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 10 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Alex Rodrigues - PV
 

 Vereador(a)
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